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SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO    

Dispensa Eletrônica 9007/24 – Processo 100016/24           

                                      
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2.024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO AUTONOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA/SP E COMERCIAL 

JOÃO AFONSO LTDA. 

 

 

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PEDREIRA/SP com sede administrativa na Avenida 

Joaquim Carlos. n° 1539, Vila São José – Pedreira -SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o número 

09.579.148/0001-05, neste ato representado pelo Diretor Geral Interino Sr. Leonardo Selingardi, portador 

da Cédula de Identidade R.G. n° 19.373.017 – SSP/SP, matriculado no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda Sob o n° 187.707.008-42, residente e domiciliado a Rua Emilio Pelatti,  n° 50 – 

Jardim Alzira, na cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, CEP 13.925-270, nomeado pelo Decreto n° 

2.528/17, doravante denominado CONTRATANTE e COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA inscrita no CNPJ 

sob p n° 53.437.315/0001-67, sediado(a) na Rua 07, n°159, Centro, na cidade de Corumbataí, no estado 

de São Paulo, CEP 13.540.000, telefone (19) 3577-9700, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) pelos sócios; Sr.ª Valéria Cristina Bertagna Butolo, brasileira, portador(a) da cédula de 

Identidade R.G. 8.358.286-1, matriculado(a) no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 

o n° 057.281.588-38, com o endereço residencial na Avenida 3, n° 281, Centro, na cidade de 

Corumbataí, no estado de São Paulo, CEP 13.540-000 e o Sr.° João Afonso Bertagna, brasileiro, 

portador(a) da cédula de Identidade R.G. 8.379.223-5, matriculado(a) no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o n° 095.767.578-00, com o endereço residencial na Avenida 3, n° 331, Centro, 

na cidade de Corumbataí, no estado de São Paulo, CEP 13.540-000, conforme cópia do contrato 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta na Dispensa Eletrônica 90007/2024 e em 

observância ás disposições da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2.021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n° 90007/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de 260 (Duzentos e 

sessenta) unidades de cestas básicas de gêneros alimentícios tipo padrão a fim de serem entregues 

mensalmente aos funcionários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITENS QTDES UNIDS. DESCRIÇÕES 
MARCA VALORES 

ESUNITÁIOS 

VALOR (ES) 

TOTAL(IS) 

1 2 Pc. 

Arroz; polido; grupo beneficiado, subgrupo 

polido, tipo 1, classe longo fino, grãos inteiros; 

com teor de umidade recomendada de 

14%, obedecendo aos limites máximos de 

tolerância de impurezas, matérias estranhas, 

grãos mofados, ardidos e enegrecidos para 

este subgrupo, isento de insetos, carunchos, 

gorgulhos e outras pragas; embalagem 

Nova Mesa 

R$ 28,90 R$ 57,80 
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primaria saco plástico atóxico, 

hermeticamente fechado, com validade 

mínima de 06 (seis) meses na data da 

entrega e suas condições deverão estar de 

acordo com a instrução normativa 06/09 do 

MAPA, RDC 623/2022, RDC 727/2022 e RDC 

429/2020 e suas posteriores alterações; 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pelo MAPA e ANVISA. 

Complemento Descritivo: pacote 05 Kg.  

2 5 Pc. 

Açúcar refinado; obtido a partir do caldo de 

cana de açúcar; com aspecto, cor e odor 

característicos e sabor doce, não podendo 

apresentar sujidades, parasitas e larvas; 

embalagem primaria plástica atóxica, 

devidamente lacrada; com validade mínima 

de 10 meses na data da entrega; e suas 

condições deverão estar de acordo com a 

resolução RDC 723/2022, RDC 724/2022, RDC 

727/2022 RDC 429/2020 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no 

ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela ANVISA. 

Complemento do descritivo: pacote de 01 

Kg.  

Caravelas 

R$ 3,96 R$ 19,80 

3 3 
Frasco

s 

Óleo comestível; soja; composto de óleo de 

soja refinado e antioxidante, isento de 

oxidação, sujidades e materiais estranhos; 

embalado em embalagem primaria 

apropriada, hermeticamente fechada e 

atóxica; e suas condições deverão estar de 

acordo com a RDC 481/2021, RDC 727/2022, 

RDC 429/2020 e alterações posteriores; 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA. Complemento 

do descritivo: frasco de 900 ml.  

Coamo 

R$ 5,76 R$ 17,28 

4 2 Pc. 

Café tradicional; torrado e Moído, constituído 

de café ate tipo 8 na classificação oficial 

brasileira-cob; bebida  variando de mole a 

rio, excluindo-se o gosto riozona; com um 

máximo de 20%  de defeitos pretos, verdes e 

ardidos, e ausência de grão pretos-verdes e 

fermentados; admitindo-se grãos de safra 

passadas, robusta conillon; desde que o 

gosto não seja pronunciada e 

preponderante; ponto de torra 

moderadamente escuro a médio claro; com 

qualidade global aceitável mínima de 4,5 

pontos na escala sensorial de 0 a 10 do lote 

Brasil 

R$ 11,47 R$ 22,94 
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entregue; impurezas cascas e paus em 

G/100g máxima de 1%; e umidade em 

G/100g máxima de 5%; obedecendo 

resolução Saa  19, de 05/04/2010; com 

embalagem almofada ou atmosfera inerte 

(sem vácuo); rotulagem impressa no pacote; 

não sendo tolerada a presença de etiqueta 

auto adesiva coma descrição do produto; 

validade mínima na data da entrega de 05 

mese; devendo obedecer as exigências das 

res.saa-28 de 01/06/2007, RDC 716/2022, RDC 

727/2022, RDC 722/2022, RDC 623/2022 e 

Alterações Posteriores. Pacote com 500 

gramas.  

5 3 Pc. 

Feijão; carioca; grupo 1; classe cores, tipo 1; 

novo; constituído de grãos inteiros e sãos, 

com teor de umidade recomendada de até 

14%; isento de matérias estranhas, impurezas, 

grãos mofados, ardidos, germinados e 

carunchados; embalagem primária saco 

plástico atóxico, hermeticamente fechado, 

com validade mínima de 05 meses na data 

da entrega; e suas condições deverão estar 

de acordo com o Decreto 6268/07, Instrução 

Normativa 12/08, RDC 727/2022, RDC 

429/2020; RDC 722/2022 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no 

ato da entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pelo MAPA e 

ANVISA. Complemento do descritivo: pacote 

de 1 Kg. 

Tia Bia 

R$ 6,38 R$ 19,14 

6 1 Pc.  

Sal; refinado; iodado; composto de cloreto 

de sódio e sais de iodo; embalagem primaria 

hermeticamente fechada e atóxica; e suas 

condições deverão estar de acordo com a 

lei 6.150/74, decreto 75.697/75, RDC 604/2022, 

RDC 727/2022 e alterações posteriores; 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA; com validade 

mínima de 10 meses na data da entrega. 

Complemento do descritivo: pacote de 01 

Kg. Marca: 

Dunorte 

R$ 0,87 R$ 0,87 
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7 2  Unid.  

Molho de tomate refogado, peso mínimo de 

300 gramas – Produto resultante da 

concentração da polpa de frutos maduros e 

sãos do tomateiro Solanum Lycopericum, 

tomate obtido pro processo tecnológico 

adequado podendo conter de cebola, óleo, 

alho, salsa, amido, sal e condimentos (exceto 

pimenta) e outras substâncias permitidas 

para o produto.  

Sappore 

R$ 0,86 R$ 1,72 

8 2 Pc.  

Massa alimentícia, formatos parafuso (fusili) e 

espaguete: massa seca; transportada e 

conservada a temperatura ambiente; 

composta de sêmola de trigo enriquecida 

com ferro e acido fólico; corantes naturais e 

outros ingredientes permitidos; embalagem 

primaria plástica hermeticamente fechada; 

com validade mínima de 10 meses na data 

de entrega; e suas condições deverão estar 

de acordo com a RDC 711/2022, RDC 

724/2022, RDC 727/2022, RDC 429/2020, RDC 

623/2022 e alterações posteriores; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA. Complemento do descritivo: 

pacote de 500g. Para compor a cesta 

básica, deverá ser fornecido 1 pacote de 

500g de parafuso e 1 pacote de 500g de 

espaguete. 

Renata 

R$ 2,78 R$ 5,56 

9 2 Pc. 

Biscoito recheado, 01 pacote com recheio 

sabor morango e 1 pacote com recheio 

sabor chocolate, peso mínimo de 120 

gramas, composto por farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar 

e gordura vegetal podendo ter outras 

substâncias permitidas para o produto.   

Triunfo 

R$ 1,29 R$ 2,58 

10 1 Lata 

Sardinha em lata contendo no minimo 125 

gr., e peso drenado de no mínimo 83 gr. 

Devendo apresentar em sua composição: 

sardinha em óleo comestível e sal.  

Nautique 

R$ 3,27 R$ 3,27 
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11 1 Pc. 

Farinha de trigo; tipo 1; fortificado com ferro 

e acido fólico; devendo se apresentar limpa, 

seca; umidade máxima de 15%; isenta de 

insetos, odores e sabores estranhos ou 

impróprios; embalagem primaria 

hermeticamente fechada e atóxica, com 

validade mínima de 03 meses na data de 

entrega; e suas condições deverão estar de 

acordo com a Instrução Normativa 08/05 

(MAPA), RDC 711/2022, RDC 604/2022, RDC 

623/2022 e suas alterações posteriores; 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pelo MAPA e ANVISA. 

Complemento do descritivo: pacote de 01 

Kg.  

Dona Laura 

R$ 2,28 R$ 2,28 

12 1 Pc. 

Fubá de milho; obtido de grão de milho 

moído, fortificado com ferro e ácido fólico; 

cor amarela, devendo se apresentar limpo e 

seco, com umidade máxima de 15%; com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; com 

ausência de mofo e ranço; isentos de insetos, 

odores ou sabores estranhos ou impróprios, 

validade mínima de 4 meses na data da 

entrega, embalagem primaria saco plástico 

transparente, atóxico e suas condições 

deverão estar de acordo com RDC 711/2022, 

RDC 604/2022, RDC 727/2022, RDC 429/2020; 

RDC 623/2022, e alterações posteriores, 

produto sujeito no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA. Complemento do descritivo: 

pacote de 01 Kg.  

Zanin 

R$ 2,74 R$ 2,74 

13 1 Unid. 
Embalagem para acondicionamento dos 

produtos acima mencionados 

Top Mix 
R$ 0,72 R$ 0,72 

 
 VALOR MÉDIO UNITÁRIO DA COMPOSIÇÃO DE 01 CESTA 

BÁSICA 

 

 

R$ 156,70 

 

 

 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

1.3.1. O Termo de Referência;  

 

1.3.2. O Edital da Dispensa;  

 

1.3.3. A Proposta do contratado;  

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 

5.1. O valor unitário da cesta básica é de R$ 156,70(Cento e cinquenta e seis reais e setenta centavos) e 

o total da contratação é de R$ 40.742,00 (Quarenta mil, setecentos e quarenta e dois reais) para o 

período de 12 (doze) meses.  

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

 

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto, através da sua tesouraria, da 

seguinte forma:  

  

6.1.1. O pagamento desse objeto será em até 15 (quinze) dias, após a emissão da nota fiscal/fatura, 

respeitando o disposto no artigo nº 141 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

6.1.2. Nenhuma Nota Fiscal/Fatura será aceita na tesouraria sem que tenha sido emitida após o pedido 

de compra. 

 

6.1.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/ Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a 

fluir da sua reapresentação. 

 

6.1.4. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira – SAAE não efetuará qualquer pagamento por 

boleto bancário. Os pagamentos serão feitos via depósito bancário em conta corrente de titularidade 

da licitante ou mediante retirada do valor na Tesouraria do SAAE. 

 

6.1.5. O fornecimento do objeto do contrato administrativo ficará sujeita à incidência do imposto de 

renda na fonte, conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa nº 1.234/2012 da 

Receita Federal do Brasil ou superveniente), para a matéria. 

 

6.1.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 

do serviço, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos 

do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1.998. 
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6.1.7. Uma cópia da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) realizada pelo 

contratante Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira/SP será entregue ao futuro contratado 

em até 60 (sessenta) dias após sua transmissão eletrônica à Receita Federal do Brasil. 

 

6.1.8. Nos termos do art. 16, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 2 de outubro de 2014, será 

exigido da contratada a cada pagamento realizado, a comprovação da regularidade fiscal, no caso 

em que os documentos apresentados estiverem vencidos.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento, estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1 São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.9. Adotar as das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado com 

a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização;  

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (UM) MÊS.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. Além do que consta no Termo de Referência, o Contratado deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência;  

 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;  
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9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência.  

 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa: 1. Moratória de 0,5% a 15% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 05 (cinco) dias úteis.  

i. O atraso superior a 05 (cinco) dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% do 

valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% 

a 30% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato.  
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6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 11.10. Os débitos do 
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contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Indenizações e multas.  

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na 

dotação abaixo discriminada: 
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Unidade: SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGO - SAAE 

Funcional:17.512.0020.2071.0000 Manutenção do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pedreira  

Cat. Econ.: 3.3.90.30.78 MATERIAL DE CONSUMO – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Cód. Aplicação: 110.000 

Reserva de Saldo nº 23 

Valor reservado: R$ 40.973,40 (Quarenta mil, novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos). 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreira, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
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Pedreira/SP, 13 de maio de 2024. 

_________________________ 

Leonardo Selingardi 

Representante legal do CONTRATANTE 

 __________________________________ 

João Afonso Bertagna 

__________________________________

    Valéria Cristina Bertagna Butolo 

Representante legal do CONTRATADO Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01- Nome por extenso    Nadia Carla da Silveira Valério 

R.G.  18.373.774 

Assinatura    ______________________________ 

02- Nome por extenso    Antonio Rafael Mendonça 

R.G.  33.744.654-4 

Assinatura    _______________________________ 
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